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LEI N" 1 115

Concede Titulo de Cidadão Honorário de

Pitanga e dá outras proüdências.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO

PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO MLTNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1o Fica concedido ao Sr. Otacílio Conceiçâo Bittencourt, o Titulo de Cidadão

Honorário de Pitanga, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2o Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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Edificio da Prefeitura de Pitanga" em 13 de dezembro de 2002.


